
EMENDA (SUPRESSTVA) N" 1 AO SUBST|TUTIVO No',l AO PROJETO
DE LEI ORDINARIA N' 2412022

Suprima-se, o "art.48", e renumerem-se os demais:

"Art.48 Os casos omissos nesta Lei, aplicáveis à espécie seráo regulamentos pelo Poder
Executivo".

JustiÍicativa
Justifica-se â supressão do art. 48, por autoÍizar o PodeÍ Executivo, sem qualquer limitação, a

tratar por ato adminrstrativo matéria que deveria estar na lei.

Sala das ComissÕes, 10 de agosto de 2022

Vereador Eliseu Latczuk
Relator

Câmara Munici pal de Pitànga
Oepartamenb d Administra ção
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